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HISTÓRICO - José Emilio Vidal Torrado, filho de José Vidal 

de Campos e de Maria Carmen Torrado, nascido em Campinas, Estado de 

S. Paulo, a 23 de setembro de 1957» vem solicitar a revalidação de seus 

estudos realizados em escolas da Espanha. 

O requerente fez três séries do Primário no Brasil e a 4ª 

no Colégio Champagnat, na Espanha. 

Completou 4 series ginasiais, a lª no Colégio Champagnat 

e as 3 últimas no Colégio Salesiano Santo Antônio de Padua, em 

Barcelona." 

O currículo de estudos compreende, além de outros, pois e 

bem nítido, as seguintes matérias do núcleo comum do 1º grau do sistema 

brasileiro: Matemática, Ciências, Naturais, Geografia, História, 

Educação Física, Educação Moral e Cívica. 

As notas alcançadas pelo requerente são boas. A 

documentação está. em ordem, devidamente legalizada e traduzida na 

forma da lei. 

FUNDAMENTAÇÃO: A solicitação do requerente merece ser 

atendida, pois tem amparo, no Art. 100 da Lei 4024/61, no Art. 13 da 

Lei 5.692/71, e nos dispositivos e normas da Resolução CEE 19/65, bem 

como na jurisprudência deste Colegiado como do CFE. 

Voto do Relator. Em face do exposto sou de parecer que José 

Emilio Vidal Torrado, pode matricular-se na lª série do 2º grau, feitos 

os exames especiais de Português:, Geografia do Brasil, História do 

Brasil e Educação Moral e Cívica, visto que os estudos por ele 

realizados podem ser reconhecidos como equivalentes aos das 3 últimas 

séries do 1º grau do sistema brasileiro. 

SMJ. 

São Paulo, 7 de fevereiro de 1973 

a) Conselheiro JOSÉ BORGES DOS SANTOS Jr. -Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a 

conclusão do Voto do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antonio d'Ávila, João 

Baptista Salles da Silva, José Borges dos Santos Jr., José Conceição 

Paixão e Therezinha Fram. 

Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 1973 

a) Conselheiro JAIR DE MORAES NEVES - Presidente- 


